
MESTRADO DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL 

A Agenda 2030, aprovada pela ONU a 15 de setembro de 2015, visa ser um guia sobre o 

desenvolvimento sustentável. Constituída por 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS), esta agenda integra 169 metas a serem atingidas com vista a resolver as necessidades 

das pessoas, não só dos países desenvolvidos, mas também dos países em desenvolvimento, 

nas dimensões social, económica e ambiental. 

Tendo em conta o papel que a educação formal tem para se atingirem os ODS, no caso do 

Mestrado em Administração Educacional considera-se que o mesmo contribui para o ODS 4 – 

Educação de qualidade, porque: 

• é uma oportunidade de educação permanente que visa dotar os/as estudantes com

conhecimentos e competências associados ao exercício de funções de direção e de

gestão educativa em diferentes domínios, nomeadamente intervenção, gestão e

avaliação de projetos, consultoria e assessoria;

• é um curso que tem tido alguns/mas estudantes internacionais ao longo das suas

edições, vindos dos PALOP, estando desta forma a contribuir para a formação

qualificada de professores/as provenientes de países periféricos.

• ao longo das suas edições tem contribuído para aumentar a qualificação dos/as

professores/as e educadores/as.




